
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Observação: As sugestões de preenchimento apresentadas têm caráter meramente orientativo. Constituem modelos exemplificativos destinados a auxiliar os órgãos demandantes na elaboração do ETP, podendo e devendo ser adaptados às especificidades de cada contratação.

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021) 
Sugestão para preenchimento:
A unidade administrativa identifica a seguinte necessidade: 		. O problema público que motivou a demanda consiste em: 	, gerando impactos como: 	.
Caso a contratação não ocorra, os seguintes riscos/efeitos serão observados:
	.
A necessidade está alinhada às atividades finalísticas de	, especialmente nas ações de 	.

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Para quando existe PCA:


“A contratação consta no PCA/2025 desta Secretaria sob o número da demanda GCE 3025, vinculada ao macroprocesso de manutenção predial”.

Para quando não existe PCA:

Embora ainda não exista Plano de Contratações Anual (PCA) específico para serviços e obras/serviços de engenharia no âmbito deste órgão, a contratação está alinhada aos instrumentos de planejamento estratégico maiores da instituição.
Em especial, verifica-se aderência às diretrizes e objetivos previstos no:
· Plano Plurianual (PPA)  /	, no objetivo/resultado 	, que prevê 		;
· Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 		, que estabelece como prioridade 	;
· Planejamento Estratégico Institucional, meta 	, relacionada à
	.
Dessa forma, a contratação pretendida contribui para o atendimento das metas estratégicas do órgão, respeitando o direcionamento previsto nos instrumentos de planejamento vigentes, ainda que o PCA específico para este tipo de objeto não tenha sido implementado”


III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Requisitos essenciais da solução:
[image: ] Requisito funcional: 	
[image: ] Requisito técnico mínimo: 	
[image: ]  Requisito de sustentabilidade (ambiental/social/econômica): 	
[image: ] Requisito legal/regulatório: 	
[image: ]  Amostra/Prova de Conceito: 	
Observação: Nenhum requisito acima restringe indevidamente a competitividade do certame. Justificar requisitos que forem exigidos como condição de habilitação. Justificar requisitos que possam ser restritivos à competitividade.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)

Sugestão para preenchimento:
Quantidades estimadas:
As quantidades foram calculadas com base em:
[image: ] Histórico de consumo (período: 	); [image: ] Relatórios técnicos da unidade;
[image: ] Projeção de demanda futura;
[image: ]  Parâmetros legais e normativos aplicáveis;
[image: ] Consumos registrados em contratos e atas anteriores.
Memória de cálculo:
Quantidade final estimada:
Item 1: 	
Item 2: 	
Item 3: 	

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Sugestão para preenchimento:
Foi realizado levantamento exploratório de mercado com o objetivo de identificar as alternativas tecnicamente viáveis para atendimento da necessidade apresentada, bem como compreender as soluções atualmente ofertadas, seus parâmetros técnicos essenciais, modelos de fornecimento, prazos habituais, condições de garantia e
particularidades relevantes para a formação da solução. O levantamento de mercado concentrou-se em identificar:
[image: ] Os principais fornecedores atuantes no segmento;
[image: ] As soluções disponíveis e suas características técnicas predominantes;
[image: ] Modelos de contratação usualmente praticados (compra, assinatura, execução continuada, fornecimento misto etc.);
[image: ] Padrões mínimos de desempenho e de qualidade adotados pelo mercado; [image: ] Eventuais necessidades de serviços acessórios (instalação, suporte,
garantia, manutenção);
[image: ] Aspectos ambientais, certificações e requisitos regulatórios aplicáveis;
[image: ] Práticas de mercado relacionadas a prazos de entrega e capacidade operacional dos fornecedores.
Como resultado, identificaram-se as seguintes alternativas de solução atualmente disponíveis:
1) Alternativa A – 	
Descrição: 		 Pontos fortes: 			 Limitações: 	
2) Alternativa B – 	
Descrição: 		 Pontos fortes: 			 Limitações: 	
3) Alternativa C – 	
Descrição: 		 Pontos fortes: 			 Limitações: 	
As alternativas levantadas permitiram compreender o estado atual do mercado, identificar os elementos comuns entre os fornecedores e reconhecer padrões que
contribuem para a definição de requisitos mínimos, sem direcionamento ou restrição indevida à competitividade.
O levantamento de mercado também gerou insumos importantes para a avaliação da solução mais adequada, orientando a posterior etapa de escolha da solução e a fase de pesquisa de preços, que será realizada de forma independente e conforme metodologia própria.
	Alternativa
	Descrição da Solução
	Pontos Fortes
	Limitações
	Observações relevantes

	A
	 
	 
	 
	 

	B
	 
	 
	 
	 

	C
	 
	 
	 
	 





VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Resumo esquemático:
[image: ] Fontes consultadas: (descrever)
[image: ]  Valores identificados: (apresentar quadro)
[image: ] Depuração dos dados: (justificar exclusões) [image: ] Cálculo final: (média/mediana/ponderada)
 Preço estimado da contratação: R$ 	


VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Quadro ilustrativo dos elementos a serem considerados no texto.
	Elemento da solução
	Descrição

	Objeto principal
	 

	Serviços acessórios
	 

	Requisitos técnicos mínimos
	 

	Padrões de desempenho
	 

	Condições operacionais
	 

	Normas e regulamentações aplicáveis
	 

	Interfaces com sistemas/contratos existentes
	 




VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Quando for possível parcelar:
Após análise técnica da solução e do levantamento de mercado, conclui-se que o objeto pode ser dividido em parcelas autônomas, independentes e tecnicamente separáveis, sem prejuízo da integridade da solução e sem comprometer o resultado final da contratação.
[Explicar o porquê].
O parcelamento mostra-se vantajoso sob os aspectos técnico, econômico e operacional, permitindo ampliar a competitividade, reduzir riscos e possibilitar a contratação de fornecedores especializados para cada parcela.
[Explicar como].

A divisão proposta respeita as condições legais necessárias ao parcelamento:
a) não compromete o desempenho global da solução, pois cada parcela é plenamente executável de forma independente; [indicar de que forma]
b) não acarreta perda relevante de economia de escala, conforme evidenciado pelo levantamento de mercado;
c) mantém a compatibilidade entre as partes, preservando padrões técnicos e operacionais;
d) amplia o universo de participantes, estimulando a competitividade. Assim, propõe-se o parcelamento da contratação nos seguintes lotes:
Lote 1: 	
Lote 2: 	
Lote 3: 	
(Acrescentar quantos forem necessários)
O parcelamento permitirá a adjudicação dos lotes a fornecedores distintos, caso vantajoso para a Administração, assegurando maior eficiência, melhor qualidade e redução do risco de dependência de único prestador.
Diante disso, justifica-se o parcelamento como medida que maximiza o interesse público e se mostra a alternativa mais vantajosa para a Administração.

Quando não for possível parcelar:
Após avaliação técnica e análise das alternativas disponíveis, verificou-se que o parcelamento da contratação não é vantajoso para a Administração, seja por inviabilidade operacional, perda de economia de escala ou risco de fragmentação indevida da solução.
A contratação deve ocorrer de forma única e integrada, pelos seguintes motivos:
a) Prejuízo à integridade da solução: [explicar o porquê].
b) Perda significativa de economia de escala: [explicar o porquê].
c) Risco de incompatibilidades e sobrecarga de gestão: [explicar o porquê].
d) Inexistência de fornecedores especializados por parte autônoma: [explicar o porquê].
Assim, a contratação em lote único apresenta-se como a solução mais eficiente e tecnicamente adequada para garantir a plena operação, reduzir riscos, otimizar custos e assegurar a entrega dos resultados pretendidos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Os resultados pretendidos com a contratação são definidos com base nas necessidades identificadas e nos impactos esperados na operação e no atendimento ao cidadão. Assim, espera-se alcançar:
	;
	;
A solução selecionada contribui diretamente para tais resultados ao 	. Tais resultados serão monitorados por meio dos seguintes indicadores:
Indicador 1: 	;
Indicador 2: 	 ; Meta: 	.
Os benefícios esperados abrangem aspectos operacionais, econômicos e qualitativos, com impacto direto na geração de valor público.

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)

Sugestão para preenchimento:

	Categoria
	Providência
	Responsável
	Prazo

	Infraestrutura
	Adequar ambiente / instalações
	Área requisitante
	 

	Equipe
	Designar fiscal/gestor
	Unidade administrativa
	 

	Capacitação
	Treinar servidores designados
	Escola de Governo / Unidade
	 

	Sistemas
	Configurar acessos
	TI / Administração
	 

	Controles
	Criar checklists e relatórios
	Fiscal / Gestão
	 




XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão para preenchimento:
Para fins de planejamento integrado, identificam-se abaixo as contratações correlatas e/ou interdependentes, agrupadas por natureza:
1) Contratações já existentes que influenciam a execução do objeto
Relacionar contratos cujo escopo, prazos, níveis de serviço ou entregas impactam a presente contratação, tais como:
Contrato nº 	, referente a 	; Contrato nº 	, referente a 	;
Observação: explicar de que forma influenciam (compartilhamento de infraestrutura, dependência operacional, necessidade de compatibilidade técnica etc.).

2) Contratações futuras necessárias para completar a solução
Indicar contratações que ainda serão realizadas e que, somadas à presente, compõem a solução final.
Previsão de contratação de 		; Necessária para: 	; Status: prevista / em elaboração / em licitação.
3) Contratações que necessariamente devem ocorrer após esta
Relacionar objetos cuja execução só pode ocorrer após a assinatura ou entrega decorrente deste contrato.
Contratação subsequente de 		; Dependência: 	;
Justificativa técnica da interdependência: 	.
4) Avaliação da interdependência entre contratações
A relação entre os contratos acima descritos foi considerada no planejamento, evitando duplicidade de gastos, fragmentação indevida, sobreposição de escopos ou incompatibilidade operacional.
Síntese conclusiva	_.

XII – Descrição de possíveis IMPACTOS AMBIENTAIS e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Sugestão de preenchimento:
Foram avaliados impactos diretos e indiretos relacionados ao ciclo de vida do objeto, incluindo consumo de energia, uso de recursos naturais, geração de resíduos,
necessidade de logística reversa e atendimento a certificações ambientais.
A seguir, apresentam-se os principais impactos ambientais identificados e as medidas mitigadoras previstas:
1) Tipo de Impacto x
1.1) Impacto/Risco Associado: 	
1.2) Medidas Mitigadoras: 	
1) Tipo de Impacto x
1.1) Impacto/Risco Associado: 	
1.2) Medidas Mitigadoras: 	
2) Tipo de Impacto y
2.1) Impacto/Risco Associado: 	
2.2) Medidas Mitigadoras: 	
3) Tipo de Impacto z
3.1) Impacto/Risco Associado: 	
3.2) Medidas Mitigadoras: 	
Síntese conclusiva	_.

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021) Sugestão de preenchimento:
A partir das análises realizadas nas etapas anteriores deste ETP, verifica-se que a contratação apresenta condições de viabilidade para atendimento da necessidade institucional.
A solução proposta mostra-se adequada, pois:
(indicar aqui por que a solução atende à demanda, ex.: cobre o escopo necessário / substitui serviço interrompido / supre restrição de pessoal / atende exigências legais);
O mercado demonstra capacidade de atendimento, uma vez que:
(sintetizar evidências do levantamento de mercado: quantidade de fornecedores, padrões técnicos ofertados, disponibilidade de serviços etc.);
Os custos estimados encontram-se compatíveis com os preços praticados, conforme demonstrado na estimativa do preço;
A execução é viável do ponto de vista operacional, considerando que o órgão dispõe ou poderá dispor, mediante providências prévias, de:
(infraestrutura necessária / sistemas / acesso a plataformas / equipe mínima / apoio técnico etc.);
A contratação também está alinhada aos instrumentos de planejamento (PPA, LDO ou planejamento estratégico institucional), especialmente nos aspectos relacionados a:
(citar objetivo, meta ou diretriz institucional associada).
Parecer conclusivo: Com base nesses elementos, conclui-se que a contratação é viável/inviável porque 	.
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